
PROJETO DE RESOLUÇÃO
 
 
 

MODIFICA O PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 158 
DO REGIMENTO INTERNO

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

 
 

A P R O V A:
 
 
Art. 1º - O parágrafo 2º, do artigo 158 do Regimento Interno passa a ter a seguinte 
redação:
 
 

“§ 2º - A leitura de que trata o inciso IV deste artigo, deverá ser feita apenas 
em suas ementas.”

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor à partir de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
 
 

Sala das Sessões, 3 de março de 2005.
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